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Inclui, no calendário oficial do 
Município de Marabá, a Corrida 

-4. 	 Taça Cidade, a ser realizada 
anualmente 	em 	alusão 	ao 
Aniversário de Marabá. 

MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lO  Fica incluído, no calendário oficial do Município de Marabá, Estado 
do Pará, a corrida Taça Cidade, a ser realizada anualmente em alusão ao 
Aniversário de Marabá. 

Parágrafo único. O Município incentivará a prática desportiva de corrida 
de rua, por meio do órgão competente, com a realização de eventos referentes a 
essa atividade, a fim de dar visibilidade a essa modalidade esportiva. 

Art. 2 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 27 de agosto de 
2024. 

ebast 	Miranda Filho 
Prefeito Municipal de Marabá 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 18.360, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 

Inclui, no calendário oficial do Município de 
Marabá, a Corrida Taça Cidade, a ser realizada 
anualmente em alusão ao Aniversário de 
Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica incluído, no calendário oficial do Município de 
Marabá, Estado do Pará, a corrida Taça Cidade, a ser realizada 
anualmente em alusão ao Aniversário de Marabá. 
Parágrafo único. O Município incentivará a prática desportiva 
de corrida de rua, por meio do órgão competente, com a 
realização de eventos referentes a essa atividade, a fim de dar 
visibilidade a essa modalidade esportiva. 
Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, cm 27 de 
agosto de 2024. 

SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:D5E4FFA6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Pará no dia 28/0812024. Edição 3572 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/  

https://www.diariomunicipal.com.br/famep/matenafD5E4FFAO/fl  89339df1cdf9c4e51 45c672b6de43bf189339df1 cdf9c4e51 45c672b6de43b 	 1/1 


